Ata 08/2017 – Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às quatorze horas, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2015-2017: Marilia Borges Leite, Martha Regina Rohr, Neli Terezinha Garcia Alves, Micheli de Moura Cristine Schneider, Elisabete Backes, Diomedes Cupertini, Terezinha Pereira Maciel, Leandro Marcelo Ludvig, Ires Damian Scuzziato, Pâmela Ritter, Bruna Torri Saldanha, Carine Eloise Michelim Mussi, Vilma Geopato, Keila Daniela Mariano Bet e Chirlei Echhardt Zanette. Também os participantes: Clarice Ana Rudieger e os adolescentes do Projovem: Vitor da Silva, Cleomar Rodrigues, Maylon Soares, Bianca Danigle Santana, Evelin Rafaela dos Santos, Yasmim de Souza, Claudio Eduardo Neves, Guilherme Francisco dos Santos, Edinaldo dos Santos, Vanessa Saldanha, Aline Lima de Oliveira, Alessandra Gomes, Aline Caroline dos Santos e Viergela Alves. A presidente do CMAS, Sra. Martha Regina Rohr, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA: a)  Deliberar sobre a Ata nº 07/2017-CMAS; b) Deliberar sobre o Plano Plurianual da Política de Assistência Social; c)Deliberar sobre as Propostas da XI Conferência Municipal de Assistência Social – 2015; d) Deliberar sobre o Projeto de Construção do CREAS II cuja proposta será cadastrada no SICONV. A reunião teve inicio as 14h35min para tratar sobre o item B da pauta em consonância com o Art. 18 do Regimento Interno: § 2º – Quando se tratar de matérias relacionadas a Regimento Interno, Fundo e Orçamento, o quorum mínimo de votação será de 2/3 (dois terços) de seus membros, em primeira chamada e em segunda chamada, realizada 15 minutos após a primeira com maioria absoluta dos presentes. E depois de concluído este item, já com quórum de 50% + 1, concluiu-se os itens A, C e D. Item B da pauta: Deliberar sobre o Plano Plurianual da Política de Assistência Social: A Diretora do Departamento de Vigilância Socioassistencial, senhora Josieli Magnus, apresenta o PPA: APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS: elaborar, gestionar, executar, cofinanciar, fiscalizar, avaliar e monitorar, em conjunto com a administração municipal e instâncias de controle social a política de assistência social, conforme diretrizes e legislações afins implantando e implementando o suas (2018: R$ 9.842.476,51 / 2019: R$ 10.629.933,39 /  2020: R$ 11.374.076,99 / 2021: R$ 12.170.326,68); Programa: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA IDOSOS: garantir ao idoso do município, proteção social especial, mediante efetivação da política de assistência social e estatuto do idoso, visando um envelhecimento com dignidade, atuando em situações de violação de direitos e rompimento de vínculos (2018: R$ 288.075,94 / 2019: R$ 324.640,29 / 2020: R$ 341.956,95 / 2021: R$ 380.973,16); Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA IDOSOS: garantir ao idoso do município, proteção social básica, mediante efetivação da política de assistência social e estatuto do idoso, visando um envelhecimento com dignidade, prevenindo situações de risco e o fortalecimento de vínculos (2018: R$ 147.788,00 / 2019: R$ 564.538,92 / 2020: R$ 1.082.330,78  / 2021: R$ 1.102.240,31); Programa: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: garantir às crianças e adolescentes do município, serviços de proteção social especial, contribuindo para a reconstrução de vínculos, o fortalecimento de potencialidades, e a proteção de famílias e indivíduos por violação de direitos (2018: R$ 1.079.333,11 / 2019: R$ 1.181.036,05 / 2020: R$ 1.425.813,92 / 2021: R$ 1.233.951,82); Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: garantir às crianças e adolescentes do município, serviços de proteção social básica, mediante efetivação da política de assistência social e do eca, fortalecendo e prevenindo ocorrências de situações de exclusão social e risco (2018: R$ 3.449.006,51 / 2019: R$ 3.717.134,39  / 2020: R$ 4.000.488,30 / 2021: R$ 4.561.744,33); Programa: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS: assegurar a oferta dos serviços, programas e projetos da assistência social às famílias e indivíduos atendidos e acompanhados pela proteção social especial, conforme as legislações vigentes (2018: R$ 801.344,19 / 2019: R$ 398.272,05 / 2020: R$ 443.703,59 / 2021: R$ 589.193,45); Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS: assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da política de assistência social às famílias atendidas e acompanhadas pela proteção social básica, conforme as legislações vigentes (2018: R$ 2.431.113,66 / 2019: R$ 2.649.864,77 / 2020: R$ 2.918.773,40 / 2021: R$ 3.124.292,53); Programa: ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA: promover o atendimento às pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e violação de direitos, visando possibilitar melhor acesso às políticas públicas (2018: R$ 427.778,02 / 2019: R$ 486.890,20 / 2020: R$ 522.823,75 / 2021: R$ 694.217,51). Após apresentação e sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do PPA apresentado, sendo aprovado por todos. Item A da pauta: A presidente informa que a ata foi encaminhada por e-mail e a Secretária Executiva não recebeu observações, sendo assim a mesma coloca em votação da plenária, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Deliberar sobre as Propostas da XI Conferência Municipal de Assistência Social – 2015: Marília apresenta cada proposta aprovada na Conferência e a resposta recebida pela Secretaria responsável. Observando que apenas 17 destas propostas foram executadas e 34 estão em aberto. Sendo assim ficou definido que seria feita uma breve apresentação na Conferência Municipal de Assistência Social e as propostas que não foram executadas serão inseridas no relatório e encaminhadas novamente para as Políticas responsáveis da execução. Item D da pauta: Deliberar sobre o Projeto de Construção do CREAS II cuja proposta será cadastrada no SICONV: Objeto: Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. Endereço onde o CREAS será construído: Rua General Daltro Filho, 281, Loteamento Genari Sperafico. A construção do CREAS II tem por finalidade: Transferir para nova edificação, CREAS que funciona em imóvel alugado/cedido, localizado no seguinte endereço: Rua Raimundo Leonardi, 1081, Centro, Toledo; Proximidade com outras políticas públicas relevantes ao trabalho do CREAS; Localização de fácil acesso; Area ampla disponível do município, território do CREAS II. A presidente Martha coloca em votação pela aprovação do projeto, sendo aprovado por todos. Sem mais assuntos a tratar, a presidente do CMAS, senhora Martha Regina Rohr agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
